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___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 125/2019, que DISPÕE SOBRE O COMÉRCIO DE ROUPAS, ACESSÓRIOS E SERVIÇOS DE BELEZA EM VEÍCULOS AUTOMOTORES OU REBOCADOS POR ESTES EM VIAS E ÁREAS PÚBLICAS E PRIVADAS – FASHION TRUCKS, de autoria do Vereador Rodrigo Braga da Rocha, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:









REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI Nº 125/2019
1. AUTORIA: VEREADOR RODRIGO BRAGA DA ROCHA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
	

DISPÕE SOBRE O COMÉRCIO DE ROUPAS, ACESSÓRIOS E SERVIÇOS DE BELEZA EM VEÍCULOS AUTOMOTORES OU REBOCADOS POR ESTES EM VIAS E ÁREAS PÚBLICAS E PRIVADAS – FASHION TRUCKS. 

Art. 1º. O comércio de roupas, acessórios e serviços de beleza em veículos automotores ou rebocados por estes em vias e áreas públicas e privadas – fashion trucks – deverá atender aos termos fixados nesta lei, excetuadas as feiras e os ambulantes. 

Art. 2º. Para os efeitos desta lei, entende-se como fashion trucks o comércio de roupas, acessórios e a prestação de serviços de beleza como esmalteria, cabeleleiro, maquiagem, barbearia e outros em veículos automotores ou rebocados por estes em vias e áreas públicas e privadas de caráter permanente ou eventual, de modo estacionário e itinerante.

Art. 3º. O comércio de que trata esta lei será realizado em veículos automotores, assim considerados os equipamentos montados sobre veículos a motor ou rebocados.

Art. 4º. A outorga do Alvará de Licença para o exercício das atividades de que trata esta lei será efetuada a pessoas jurídicas regularmente instituídas e registradas nos órgãos próprios.

Parágrafo único. A habilitação do interessado será feita em duas etapas da seguinte forma:

I – expedição do Alvará de Licença para a atividade de comércio e/ou prestação de serviços na modalidade fashion trucks; e 

II - autorização para que o interessado possuidor de Alvará de Licença possa estacionar nos pontos (áreas públicas) definidos no regulamento.

Art. 5º. Os pontos liberados para exploração da atividade fashion trucks nos espaços públicos e privados deverão respeitar uma distância mínima das feiras, ambulantes e lojas físicas de produtos ou serviços congêneres, regulamentados pelo órgão competente.

Art. 6º. O funcionamento, a adequação e a ocupação nas vias e áreas públicas e privadas destinadas ao comércio e à prestação de serviços na modalidade fashion trucks serão regulamentadas pelo órgão competente.

Art. 7º. Fica proibido aos veículos de fashion trucks praticar a mesma atividade com produtos congêneres, conforme regulamentação do órgão competente.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput deste artigo, entende-se como produto congênere aquele considerado como o principal produto de venda, atividade e/ou prestação de serviços predominante do respectivo fashion trucks. 

Art. 8º. Esta lei entrará e vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Câmara Municipal, Sala das Sessões, 06 de junho de 2019.

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

ALCIDES LONGO DE BARROS               MARLI APARECIDA BARBOSA
                          Presidente                                                              Relator 

 

                                                          RONALDO JOÃO DA SILVA
Membro
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